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Altera a Lei nQ 13.453, de 16 de abril de
1999, que autoriza a concessão de crédito
outorgado e de redução da base de cálculo
do ICMS, entre outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decret e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Esta Lei autoriza, como meio de inclusão social da pessoa com

deficiência, a concessão de isenção do ICMS na aquisição de cadeira de rodas

elétrica.

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 13.453, de 16 de abril de 1999, passa a vigorar com

1.... o seguinte acréscimo:

XVII - isenção do ICMS na operação interna de compra de cadeira de rodas

elétrica para a pessoa com deficiência, mediante apresentação de documentação

comprobatória." (NR)

/(Art. 2º .

............................................................................................................

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,em& e bQ\leYl'l\wQde
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JUSTIFICATIVA

Deputado Estadu
Renato de Castr

A proteção da pessoa com deficiência é norte inequívoco para a

consecução dos díreitos fundamentais assegurados em nossa Constituição da

República de 1988, com seu claro condão garantista. Assim é que a

dignidade da pessoa humana, como princípio que fundamenta os direitos e

garantias individuais e coletivos, instaura, em nosso ordenamento jurídico, a

necessidade dos poderes públicos agirem, de forma intensa, na perseguição

da inclusão social dos hipossuficientes.

Neste sentido, o Projeto que ora propomos tem o condão de assegurar

direitos fundamentais, através de concessão de isenção fiscal para pessoas

com deficiência, muitas vezes em situação de penúria financeira, para a

compra de cadeiras de rodas elétricas. Tal desiderato visa assegurar a

possibilidade de pessoas com deficiência terem o direito de locomoção digna,

garantindo a liberdade de circulação e de integração ao meio social.

É por esses motivos que pedimos aos nobres colegas de Parlamento o

apoio necessário na aprovação da presente propositura. por encerrar mérito

legislativo inconteste e ir ao encontro da proteção dos direitos fundamentais e

da dignidade da pessoa humana, pilares constitucionais do nosso

ordenamento jurídico e de toda sociedade que se quer justa e igualitária.
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Altera a Lei nº 13.453, de 16 de abril de
1999, que autoriza a concessão de crédito
outorgado e de redução da base de cálculo
do ICMS, entre outras providências.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decret e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1Q• Esta Lei autoriza, como meio de inclusão social da pessoa com

deficiência, a concessão de isenção do ICMS na aquisição de cadeira de rodas

elétrica.

Art.' 2Q• O art. 2Q "da Lei nQ 13.453, de 16 de abril de 1999, passa a vigorar com

(. o seguinte acréscimo:

XVII.- isenção do ICMS na 'op~raçã:o interna de compra de cadeira de rodas
I

elétrica para a pessoa á~m deficiência, r;nediante apresentação de documentação

comprobatória." (NR)
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JUSTIFICATIVA

.(

A proteção da pessoa com deficiência é norte inequívoco para a

consecução dos direitos fundamentais assegurados em nossa Constituição da

República de 1988, com seu claro condão garantista. Assim é que a

. dignidade da pessoa humana, como princípio que fundamenta os direitos e

garantias individuais e coletivos, instaura, em nosso ordenamento jurídico, a

necessidade dos poderes públicos agirem, de forma intensa, na perseguição

da inclusão social dos hipossuficientes.

Neste sentido, o Projeto que ora propomos tem o condão de assegurar
. .

direitos fundamentais, através de concessão de isenção fiscal para pessoas

com deficiência, muitas vezes em situação de penúria financeira, para a

compra de cadeiras de rodas elétricas. Tal desiderato visa assegurar a
I , 1

possibilidade de pessoas com deficiência terem o direito de locomoção digna,

garantindo a liberdade de circulação e de integração ao meio social.

É por es~es motivos que pedimos aos nobres colegas de Parlamento o

apoio necessário na aprovação da presente propositura, por encerrar mérito

legislativo inconteste e ir ao encontro da proteção dos direitos fundamentais e

da dignidade da pessoa hl,lmana, pilares constitucionais do nosso

ordenamento jurídico e de toda sqciedade que se quer justa e igualitária.
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